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As novas diretrizes internacionais para os 
Serviços de Assistência Médica

R u d o l f  A l a d á r  M é t a l l

C ONVOCADA pelo Conselho de Administra
ção da Repartição Internacional do Traba

lho reuniu-se na cidade de Filadélfia, em 20 de 
abril de 1944, a X X V I.a sessão da Conferência In
ternacional do Trabalho. Participaram dela re
presentantes dos Governos, dos trabalhadores e 
dos empregadores de 41 países. Entre os assun
tos inscritos na ordem do dia figurava o item se
guinte : “4.°) Segurança social; seus princípios; 
os problemas resultantes da guerra” . Conforme 
os preceitos constitucionais que regem a Confe
rência, a Repartição Internacional do Trabalho 
tinha elaborado dois relatórios preparatórios ( 1 ) .  
O primeiro dividiu-se em duas partes, sendo uma 
dedicada à garantia dos meios de existência (be
nefícios em dinheiro do seguro social), enquanto 
a outra visava o serviço de assistência médica. 
Ambas culminaram em projetos de recomenda
ções, baseados no precedente estude dos progres
sos recentes e das tendências atuais das legisla
ções nessas matérias.

Conforme o Regulamento, a Conferência insti
tuiu na sua 8.a reunião (26 de abril de 1944) uma 
Comissão, encarregando-a do exame dêsses textos 
( Provisional Record, n.° 9, p. I I ) .  A Comissão 
de Segurança Social, composta de 36 delegados 
governamentais, 18 representantes dos emprega
dores e igual número de trabalhadores, aplicando, 
para as votações, o sistema Riddell (isto é, caben
do aos representantes classista» dois votos para 
compensar a inferioridade numérica), elegeu para 
a presidência o delegado do Govêrno de Costa 
Rica, Dr. Guillermo Padilla Castro, sub-diretor da 
Caixa de Seguro Social. Para o estudo dos proble
mas relativos à assistência médica foi pela Comis-

(1 ) Social Security : Principies, and Problems arising 
out oi the war. Montreal 1944. International Labour Offi
ce. Part I : 115 pág.; Part II : 82 pág. (Existe também 
em francês e castelhano) .

são instalada uma Sub-Comissão e designado um 
relator na pessoa do conselheiro técnico governa
mental do Brasil, Dr. Helvécio XaviSr Lopes 
(documento C S S /P V 5).

A Sub-Comissão dos Serviços Médicos foi com
posta de seis membros governamentais (Mr. Falk, 
dos Estados Unidos da América; D r . Helvécio 
Xavier Lopes, do Brasil; Sr. Júlio Bustos Aceve- 
do, do Chile ; M . A . Ramzy, do Egito ; Sra. L . 
M . Polak, dos Países-Baixos ; e D r . Martin La- 
res-Gabaldón, da Venezuela), quatro membros go
vernamentais suplentes (Mr. Herbert C. Barnard, 
M . P ., da Austrália ; D r . Fioravanti Alonso di 
Piero, do Brasil; D r . George M . Weir, do Cana
dá : e Dr. Jules Thébaud, do Haiti), de três mem
bros titulares respectivamente dos empregadores 
e dos trabalhadores (Mr. Ashurst, do Império Bri
tânico ; Mr. Dennison, dos Estados Unidos da 
América; Mr. Williams, da União Sul-Africana; 
—  Mr. Johansen, da Noruega; Mr. Kosina,-da 
Tchecoslováquia; Dame Anne Laughlin, do Im
pério Britânico) e de dois suplentes dêstes repre
sentantes classistas (Mr. Kean, do Império Britâ
nico, e Mr. Mulherkar, da índia ; Miss Hancock, 
do Império Britânico, e Mr. Liu, da China). Além 
dos membros da Sub-Comissão, outros Delegados 
tomaram parte nos debates embora sem direito a 
v oto ; assim, a Sub-Comissão pôde ouvir o pre
sidente do Social Security Board, de Washington, 
'Mr. Arthur Altmeyer, ou o presidente da Comis
são de seguro-doença de Qüebec, Mr. Antonio Gar- 
neau, C . R .

Aceitando uma proposta do Dr. Helvécio X a
vier Lopes, o conselheiro técnico governamental 
do Chile, Sr. Júlio Bustos Acevedo, diretor do 
Departamento da Previdência Social no Minis
tério de Higiene, Previdência e ' Assistência So
ciais, foi eleito présidente da Sub-Comissão. Ini
ciando os seus trabalhos na data significativa de
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1.° de maio de 1944, numa das salas da Biblioteca 
da Tsmple University, a Sub-Comissão examinou, 
em quatro reuniões, o projeto de recomendação 
preparado pela Repartição Internacional do Tra
balho, que estava representada pela Srta. Lore E. 
Bodmer e pelo D r . A . Flores, orientados pelos 
Srs. Pierre Waelbroeck e Maurice Stack. O texto 
elaborado pelo Bureau foi discutido e modificado, 
tendo em conta as emendas propostas, em grande 
número, pelos membros da Sub-Comissão; mere
ce a êste respeito menção especial a incansável ati
vidade do D r . di Piero, a quem se devem muitas 
alterações, que, embora às vêzes apenas redacio- 
nais, melhor se harmonizam com a legislação bra
sileira .

Ao fim dos debates um delegado patronal pro
pôs que o projeto de recomendação, acompanha
do do relatório, fôsse submetido aos Governos, so
licitando-lhes observações antes da próxima ses
são da Conferência, e que a questão dos serviços 
médicos fôsse inscrita na ordem do dia da próxi
ma sessão para a adoção de decisões definitivas. 
Esta proposição foi rejeitada, tendo votado con
tra a sua aprovação os delegados governamentais 
do Brasil, da Austrália, do Canadá, do Chile,, dos 
Países-Baixos e da Venezuela, os delegados dos 
trabalhadores e o delegado francês dos emprega
dores ; o delegado do Govêrno Britânico absteve- 
se do voto, tendo o do Govêrno sul-africano se 
pronunciado, com os demais representantes pati o
nais, em favor da m oção. Em seguida, a Sub-Co
missão adotou o texto emendado da Recomenda- 
çãoi sôbre os serviços médicos. '

Com o voto aprobatório da Comissão de Segu
rança Social, o projeto foi submetido ao plenário.
O relatório do D r . Helvécio Xavier Lopes, focali
zando as principais modificações introduzidas no 
texto primitivo, fç>i então publicado, nas duas lín
guas oficiais, nas Atas ( Provisional Record, n. 18). £ 
Na 16.a reunião (11 de maio), o Dr. Helvécio Xa
vier Lopes apresentou o rblatório, pronunciando 
um breve, mas substancioso discurso (Provisional 
Record, n.° 29, p . 218),  no qual se encontram as 
seguintes passagens :

“ Tenho a honra de pedir a aprovação da Reco
mendação sôbre ~os' serviços médicos que completa o 
projeto de Recomendação sôbre a garantia de mt-ios 
de existência, 'adotada ontem pela Conferênci^. A 
Ccnferência Internacional do Trabalho adotou em 
1927 duas Convenções relativas ao seguro-doença, na 
indústria e na agricultura respectivamente. Desde 
então o seguro social e os serviços de assistência

médica têm-se desenvolvido de tal maneira que o 
tempo parece ter chegado para a adoção de um novo 
texto, o qual, embora desprovido de fôrça compul
sória. fornece aos Governos as diretrizes para a ex
tensão e generalização das medidas destinadas à pro
teção da saúde do povo. Tanto os países novos do 
Hemisíério Ocidental como as nações européias, ar
ruinadas pela guerra, a ocupação inimiga e as suas 
conseqüências desastrosas, terão que dedicar maioi 
atenção do que nunca, uns ao melhoramento do pa
drão de saúde, as outras à recuperação das fôrças hu
manas, fundamentos da estabilidade nacional e do 
progresso moral e material. Os textos submetidos 
são bastante flexíveis para que os aspectos especiais 
das circunstâncias nacionais possam ser tomados em 
conta. Prevêem princípios para o desenvolvimento 
dos países novos dêste Continente e para a recons
trução dos países europeus, e de forma nenhuma pre
judicam os trabalhos já empreendidos pelos Gover
nos nesta matéria . . . . . .  E ’ essencial que uma ação 
concertada em escala internacional seja empreendi
da e que a Repartição Internacional do Trabalho 
continue a ocupar-sa com os problemas relativos à 
proteção da saúde dos trabalhadores. A Recomen
dação fornece a base para êste fim e dá, até certo 
ponto, novo impulso à ação dos Governos. No que 
diz respeito ao meu País, estou certo de que o Go
vêrno do Brasil, cuja política presente dedica uma 
atenção tôda especial aos problemas da saúde públi
ca, tomará em devida conta os dispositivos estabele
cidos na Recomendação” . •

Ém seguida, o primeiro delegado governamental 
do Império Britânico, Mr. George Tomlinson, M . 
P ., secretário parlamentar no Ministério do Tra
balho, retirou uma proposta de adiamento. Fala
ram ainda Mr. Barnard, Mr. Hedges, e Mr. West. 
Na primeira votação, a Recomendação foi apro
vada por 55 votos contra 5, e depois, encaminhada 
à Comissão de Redação da Conferência.

No dia seguinte, 12 de maio de 1944, a confe
rência adotou, com mais de dois terços dos votos 
emitidos, sob calorosos aplausos dos delegados, o 
texto definitivo da '“Recomendação relativa à as
sistência médica” ( 19.a reunião, Provisional Re- 
card, n.° 36, pág. 266) .

Seria interessante examinar pormenorizadamen
te as bases sôbre as quais foi elaborada esta Re
comendação, as modificações que sofreu o texto 
primitivo, as tendências que se manifestaram nas 
discussões da Sub-Comissão, magistralmente diri
gidas pelo Dr. Júlio Bustos A . e resumidas pelo 
Dr. Helvécio Xavier Lopes no seu relatório. T o
davia, para quem não teve, como tive, o privilégio 

. de assistir aos debates, será, sem dúvida, mais va
lioso conhecer o Documento mesmo, o texto inte
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relativas ao seguro-doença (indústria) e ao seguro- 
doença (agricultura), 1927, j

pela comunicação aos Membros da Organização 
pelo Conselho de Administração das conclusões de 
reuniões de peritos relativas à saúde pública e ao 
seguro-doença em período de depressão econômica, 
à organização econômica de benefícios médicos e far
macêuticos no seguro-doença e aos princípios direti
vos para a ação curativa e preventiva no seguro- 
invalidezrvelhice-morte,

pela adoção, pelas Primeira e Segunda Conferên
cias do Trabalho dos Estados da América, de reso
luções constituindo o Código Interarftericano de Se
guro Social, pela participação duma delegação do 
Conselho de Administração na Primeira Conferên
cia Iríteramericana de Segurança Social, que adotou 
a Declaração de Santiago do Chile, e pela aprova
ção, pelo Conselho de Administração, do Estatuto 
da Conferência Interamericana de Segurança Social, 
instituída em qualidade de órgão permanente de co
laboração entre as administrações e instituições de 
segurança social, agindo de acôrdo com a Repartição 
Internacional do Trabalho, e

pela participação da Repartição Internacional do 
Trabalho, a título de conselheiro, na elaboração de 
regimes de seguro social em certo número de países 
e por outras medidas ; e

gral tal como foi finalmente aprovado pela Confe
rência. Abstenho-me, pois, por enquanto, de todo 
comentário.ou resumo,,de qualquer crítica ou apre
ciação, e limito-me, após estas breves palavras in- 
trodutivas, a publicar a primeira versão portuguêsa, 
estabelecida na base dos (às vêzes discordantes) 
textos originais (inglês e francês), convencido de 
prestar com esta tradução do importante documen
to, aos estudiosos da matéria, melhor serviço do 
que com paráfrases. A “Recomendação relativa à 
assistência médica” contém diretrizes cujo valor 
decorre da alta autoridade da Conferência que as 
adotou e da Repartição que as elaborou e cuja 
oportunidade não poderia ser maior do que neste 
momento e neste País.

RECOMENDAÇÃO N.° 69, RELATIVA À ASSISTÊN
CIA MÉDICA, ADOTADA PELA CONFERÊNCIA IN
TERNACIONAL DO TRABALHO (VIGÉSIM A-SEX- 
TA SESSÃO, . FILADÉLFIA), EM 12 DE MAIO 
DE 1944.

A Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho,

convocada a Filadélfia pelo Conselho de Administração 
da Repartição Internacional do Trabalho, e tendo-se reu
nido ali em 20 de abril de 1944 na sua Vigésima-sexta 
sessão,

depois de ter decidido adotar diversas proposições rela
tivas à questão dos serviços de assistência médica, questão 
que se acha incluída no quarto ponto da ordem do dia da 
sessão, .

depois de ter decidido que estas proposições tomariam a 
forma duma recomendação,

adota, neste dia 12 de maio de 1944, a recomendação se
guinte, que será denominada Recomendação relativa â as
sistência médica, 1944 :

considerando que a Carta do Atlântico encara “no campo
~  A ída economia, a mais ampla colaboração entre todas as na

ções com o fim de conseguir, para todos, melhores condi
ções de trabalho, progresso econômico, e segurança social;”  

considerando que a Conferência da Organização Inter
nacional do Trabalho, por uma resolução adotada em 5 de 
novembro de 1941, apoiou êste princípio da Carta do Atlân
tico e prometeu a inteira colaboração da Organização In
ternacional do Trabalho para traduzí-la em atos ;

 ̂considerando que a possibilidade de gozar de assistência 
médica adequada é um elemento essencial da segurança 
social;

considerando que a Organização Internacional do Tra
balho encorajou' o desenvolvimento dos serviços de assis
tência médica •—-

pela. inclusão de dispositivos a respeito dos ser
viços médicos na Convenção relativa à reparação’ 
dos acidentes do trabalho, 1925, e nas Convenções

considerando que alguns Membros não tomaram as me
didas que são da 'sua competência para melhorar a saúde da 
população pela extensão das possibilidades de obter assis
tência médica, pela elaboração de programas de saúde pú
blica, pela extensão do ensino da higiene e pelo melhora
mento da alimentação e do alojamento, se bem que sua 
necessidade neste sentido seja das maiores e embora seja 
altamente desejável que êstes Membros tomem tão breve 
quanto possível tôdas as medidas necessárias para alcan
çar o padrão mínimo internacional e para desenvolvê-lo ;

considerando que é agora desejável tomar medidas ul- 
teriores para o melhoramento e a unificação dos serviços de 
assistência médica, para a extensão dêstes serviços a todos 
os trabalhadores e suas famílias, incluindo a população 
rural e os trabalhadores independentes, e para a elimina
ção de anomalias injustas, sem prejuízo do direito de todo 
beneficiado da assistência médica de procurar, se assim o 
desejar, assistência médica à própria custa ; ;

considerando que a formulação de certos prnicípios ge
rais que devem ser observados pelos Membros da ,Organi
zação desenvolvendo seus serviços de assistência médica 
neste sentido, contribuirá para êste fim :

a Conferência1 recomenda aos Membros da Organização 
aplicar os princípios seguintes, tão rapidamente quanto o 
permitam as condições nacionais, desenvolvendo seus ser- 
viçcfc de assistência médica com o fim de traduzir em atos 
o quinto princípio da Carta do Atlântico, e apresentar à 
Repartição Internacional do Trabalho, segundo o que de
cidir o Conselho de Administração, relatórios sôbre as me
didas tomadas para tornar efetivos êsses princípios.
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„ ' I .  ' PRINCÍPIOS GERAIS

Características essenciais dum Serviço de Assistência 
Médica

1. Todo serviço de assistência médica deve proteger o 
indivíduo contra a necessidade de assistência prestada pelos 
membros das profissões médica e conexas assim como de 
todos os outros serviços prestados pelas instituições mé
dicas :

a) tendo em vista o restabelecimento da sua saude, a
- prevenção do desenvolvimento ulterior da doença e

o alívio dos sofrimentos, quando atingido na saude 
(assistência curativa) e  ̂ .

b ) tendo em vista a proteção e o melhoramento da sua 
saúde (assistência preventiva) .

2. A natureza e a extensão da assistência prestada pelo 
serviço devem ser definidas por lei. •

3. As autoridades ou órgãos responsáveis pela gestão 
do serviço devem garantir aos beneficiados a assistência 
médica recorrendo aos serviços dos membros das profissões 
médica e conexas, bem como pela organização de serviços 
nos hospitais ou outras instituições médicas.

4. O custo do serviço deve ser coberto coletivamente 
por meio de pagamentos regulares e periódicos, podendo 
tomar 'a forma de contribuições ao^seguro social, ou a de 
impostos, ou ambas.

Formas do Serviço de Assistência Médica

5. A assistência médica deve ser prestada ou por um 
serviço de assistência médica do seguro social, completado 
pela assistência social para cobrir as necessidades de pes 
soas desprovidas e ainda não beneficiadas pelo seguro social, 
ou por um serviço públicp de assistência médica.

6. Quando a assistência, médica fôr prestada por um 
serviço de assistência médica do seguro social .

a) cada segurado contribuinte, seu cônjuge dependente, 
seus filhos dependentes e qualquer outra pessoa de
pendente determinada pela legislação nacional, bem 
como tôda outra pessoa segurada em virtude de con
tribuições pagas por sua conta, devem ter direito a 
tôda assistência prestada pelo serviço ;

b )  pessoas ainda não seguradas, quando incapazes de 
obter assistência médica por sua própria conta, de
vem recebê-la por intermédio da assistência social ;

c) o serviço deve ser financiado pelas contribuições dos 
segurados,, dos seus empregadores, e por subvenções 
de fundos públicos.

7. Quando a assistência médica for prestada por um 
serviço público de assistência médica :

a) cada membro da comunidade deve ter direito a tôda 
assistência prestada pelo serviço ;

b ) o serviço deve ser financiado per fundos provenien
tes quer dum impôsto progressivo especialmente 
previsto para sustentar o serviço de assistência me
dica ou todos os serviços de saúde, quer das rendas 
gerais.

II . c a m p o  d e  a p l i c a ç ã o

. V
• Extensão do Serviço à população inteira

8. O serviço de assistência médica deve englobar to
dos os membros da comunidade, exerçam ou não uma ocupa
ção lucrativa. ' •

9. Quando o serviço fôr limitado a uma parte da po
pulação ou a uma região determinada, ou quando um re
gime contributivo já esteja em vigor parq outros ramos de 
seguro social, sendo possível estender ulteriormente o »e- 
guro ao conjunto ou à. maioria da população, o seguro social 
será indicado.

10. Quando a população inteira deve ser englobada no 
seLviço de assistência médica e se fôr desejável fundir êste 
serviço com os serviços gerais de saúde, um serviço pú
blico será indicado. •

Administração de Assistência Médica por um Serviço do 
Seguro StociaJ

11. Quando a assistência médica fôr prestada por um 
serviço de assistência médica do seguro social, todos os 
membros da comunidade devem ter direito à assistência 
como segurados, ou, aguardando sua inclusão no regime 
do seguro, devem ter direito a receber assistência à custa 
das autoridades competentes, quando incapazes de obtê-la 
à própria custa

12. Todosi os membros adultos da comunidade (isto é, 
tôdas as pessoas com exceção das “ crianças”  como defini
das no § 15) cuja receita não fôr inferior ao mínimo de 
existência, devem ser obrigadas a contribuir ao seguro ; o 
cônjuge dependente dum contribuinte deve ser segurado 
em virtude da contribuição do arrimo da família, sem qual
quer aumento a êste título. ,

13. Outros adultos que provem ser a sua renda infe
rior ao mínimo de existência, inclusive os pobres, devem ter 
direito à assistência como segurados, sendo a contribuição 
por sua conta paga pela autoridade coompetente. A auto
ridade competente em cada país deve determinar o mínimo 
de existência./ •

14. Os adultos incapazes de contribuírem, caso e en
quanto não sejam segurados comó previsto no § 13, devem 
obter a assistência médica à custa da autoridade com
petente .

15. Tôdas as crianças (isto é, as pessoas de menos de 
16 anos ou de idade mais elevada que possa ser prevista, 
ou dependentes de outrem para o seu sustento normal en
quanto continuarem em seus estudos gerais ou profissionais) 
devem ser seguradas em virtude das contribuições pagas 
pelos segurados adultos em geral, ou por sua conta, sem

' que uma contribuição suplementar seja exigida, por conta 
dêles, dos seus parentes ou tutores.

16. As crianças, caso e enquanto não sejam seguradas 
como previsto no § 15 por não se estender ainda o serviço 
à população inteira, devem ser seguradas em virtude da 
contribuição paga pelo pai ou pela mãe, ou por conta dês- 
tes,‘ sem que a êste título seja exigida uma contribuição su
plementar ; as crianças que assim não beneficiam de assis
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tência médica devem, em caso de necessidade, recebê-la à 
custa da autoridade competente.

17’. Tôda .pessoa segurada sob um regime de seguro 
social para benefícios em dinheirp, ou recebendo benefícios 
sob um tal regime, assim como as pessoas dela dependen
tes, como definidas no § 6.°, devem também ser seguradas 
sob o regime de serviços de assistência médica.

Administração de Assistência Médica por um Serviço 
/ Público

' 18. Quando a assistência médica íôy prestada por 
um serviço público de assistência médica, a administração 
da assistência não deverá ser subordinada a qualquer con
dição de atribuição, tal como pagamento de impostos ou 
exame dos recursos, e todos os membros da comunidade 
deverão ter o mesmo direito à assistência prevista.

III. ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E COORDENA
ÇÃO COM OS SERVIÇOS GERAIS DE SAÚDE

Extenção do Serviço - ..

19. Os beneficiados do serviço devem a tôda hora po- 
d̂ er obter completa assistência preventiva e curativa, orga
nizada de maneira racional e, tanto quanto possível, coorde
nada com os serviços gerais de saúde. .

Possibilidade permanente de obter assistência completa

20. Todos os membros da comunidade englobados no 
serviço devem a tôda hora e em tôda parte poder obter 
completa assistência preventiva e curativa sob as mesmas 
condições e sem obstáculos ou barreiras de natureza admi
nistrativa, financeira ou política ou outras sem relação ao 
seu estado de saúde.

21. A assistência prestada deve compreender assistên
cia de facultativos de medicina geral e de especialistas às 
pessoas hospitalizadas ou não (incluindo visitas domicilia
res) ; assistência dentária ; assistência de enfermeiros, seja 
domiciliar, seja num hospital ou em outra instituição mé
dica ; assistência prestada por parteiras diplomadas e ou
tros serviços de maternidade, domiciliares ou num hospital ; 
manutenção em hospitais, casas de convalescença, sanató
rios ou outras instituições médicas; na medida do possível, 
os necessários fornecimentos dentários, farmacêuticos e ou
tros, médicos ou cirúrgicos, incluindo os aparelhos de pró
tese ; e assistência prestada por qualquer profissão que pos
sa ser legalmente reconhecida como pertencente às profis
sões conexas. *

22. Tôda assistência e fornecimentos devem estar à 
disposição dos interessados a tôda hora e èem limite de 
duração, bem como enquanto e por quanto tempo forem 
necessários, sujeitos apenas ao critério do médico e às res
trições razoáveis que possa impor a organização técnica do 
serviço

23. Os beneficiados devem ter a possibilidade de obter 
a assistência nos centros ou nos consultórios de que dispõe 
o serviço, seja onde fôr que se encontrem quando dela ne
cessitarem, quer no lugar do domicílio, quer alhures na re
gião onde funcione o serviço, sem depender de filiação a

uma instituição de seguro determinada, do atraso de con
tribuições ou de outros fatores sem relação com a sua saúde.

24. A administração do serviço de assistência médica 
deve ser unificada para apropriadas regiões sanitárias, bas
tante grandes para um serviço que forme um conjunto com
pleto e bem equilibrado, e fiscalizada por uma autoridade 
central.

25. Quando o serviço de assistência médica só engloba 
uma parte da população, ou é realmente administrado por 
diversos tipos de instituições e autoridades de seguro, estas 
devem garantir a assistência aos seus beneficiados, recor
rendo coletivamente aos serviços dos membros das profis
sões médica e conexas bem como por meio da instalação ou 
manutenção em comum de centros sanitários- e outras ins
tituições médicas, aguardando a unificação regional e na
cional dos serviços.

26. A  administração do serviço deve tomar disposi
ções para garantir aos beneficiados adequada hospitaliza
ção e outro internamento' com assistência, seja por meio de 
contratos com instituições públicas ou particulares aprova
das, seja pela instalação e manutenção de instituições apro
priadas .

Organização racional do Serviço de Assistência Médica
■' ' '■ I
27. O optimum de assistência médica deve ser pôsto 

ao alcance dos beneficiados por meio duma organização que 
assegure a maior economia e eficiência possíveis pela utili
zação em comum dos conhecimentos, do pessoal, do equi
pamento e dos outros recursos do serviço, bem como por 
um contato e colaboração estreita entre todos os membros 
das profissões médica e conexas e os outros órgãos colabo
rando no serviço.

28. A participação irrestrita do maior número possível 
de membros das profissões médica ei conexas é indispensá
vel ao sucesso dum serviço nacional de assistência médica. 
O número de facultativos de medicina geral, de especialis
tas, de dentistas, de enfermeiras e de membros de outras 
profissões colaborando no serviço deve ser adaptado à dis
tribuição e às necessidades dos beneficiados.

29. Os facultativos de medicina' geral devem ter à sua 
disposição tôdas as facilidades necessárias para o diagnós
tico e o tratamento, incluídos os serviços de laboratório e 
de radiologia ; conselhos e assistência de especialistas, bem 
como serviços de enfermeiros, parteiras, farmácia e outros 
serviços auxiliares, e possibilidades de internamento devem 
estar à disposição do facultativo de medicina geral para o 
uso dos seus doentes. .

30. O serviço deve dispor dum equipamento técnico 
completo e moderno para tôdas as especialidades, inclu
sive assistência dentária, e os especialistas devem ter à sua 
disposição tôdas as facilidades necessárias nas pesquisas e 
nos hospitais, bem como serviços auxiliares para os doen
tes não hospitalizados tais como os de enfermeiras, por in
termédio do facultativo de medicina geral.

31. Para alcançar êstes fins, a assistência deve ser pres
tada de preferência por meio de colaboração médica nos 
centros de diversas espécies funcionando em relação efetiva 
com hospitais,
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32. Aguardando o estabelecimento e a experiência da 
colaboração médica nos centros médicos ou sanitários, seria 
indicado obter assistência para os beneficiados do serviço 
pelos membros das profissões médica e conexas praticando 
nos próprios consultórios.

33. Quando o serviço de assistência médica englobar 
a maioria da população, será indicado que centros médi
cos sejam construídos, aparelhados e dirigidos pela auto
ridade que administra o serviço na região sanitaria, sob uma 
ou outra das formas indicadas nos §§ 34, 35 e 36.

34. Quando não existam adequadas facilidades para 
obter assistência médica ou quando já exista na região 
sanitária, no momento da introdução do serviço de assis
tência médica, um sistema de hospitais com ambulatórios 
para tratamento por facultativo de medicina geral ou es
pecialista, será indicado estabelecer ou desenvolver hos
pitais como centros prestando tôda espécie de assistência 
hospitalar ou ambulatória e completados- por pòstos locais 
de medicina geral e serviços auxiliares.

35. Quando a prática de medicina geral é bem desen
volvida fora do sistema hospitalar enquanto os especialis
tas são principalmente conselheiros médicos trabalhando nos- 
hospitais, será indicado? estabelecer centros médicos ou sa
nitários para a assistência ambulatória de medicina geral 
e serviços auxiliares e centralizar nos hospitais a assis
tência hospitalar e ambulatória de especialistas.

36. Quando a prática de medicina geral e de especia
listas estiver bem desenvolvida fora do sistema hospitalar, 
será indicado estabelecer centros médicos ou sanitários para 
todo tratamento ambulatório, de medicina geral e de es
pecialistas, e todo serviço auxiliar, mandando-se os casos 
necessitando internamento dêstes centros aos hospitais.

37. Quando o serviço de assistência médica não englo
bar a maioria da população, mas atingir um número consi
derável de beneficiados, e quando as possibilidades de ob-

’ ter hospitalização e outros cuidados médicos forem insufi
cientes, a instituição* de seguro ou as instituições de seguro 
em conjunto devem estabelecer um sistema de centros 
médicos ou sanitários fornecendo tôda assistência, incluin
do hospitalização nos principais centros, e, na medida do 
possível, meios de transporte ; tais centros seriam sobre
tudo necessários em regiões pouco habitadas com a popu
lação segurada dispersa.

38. Quando o serviço de assistência médica abranger 
uma parte demasiadamente restrita para que  ̂centros sani
tários completos constituam um sçrviço econômico para os 
seus beneficiados e quando as possibilidades existentes para 
um tratamento de especialistas- forem insuficientes, sera 
indicada a manutenção, pela instituição de seguro ou pelas 
instituições em conjunto, de postos onde especialistas aten 
dam aos beneficiados segunda as suas necessidades.

39. Quando o serviço de assistência médica atingir 
apenas uma fração relativamente fraca da população, con
centrada numa região com uma prática particular consi
deravelmente desenvolvida, será indicado que os membros 
das profissões médica e conexas participando no serviço 
colaborem em centros por êles alugados, aparelhados e 
administrados, onde os beneficiados do serviço bem como 
os clientes- particulares possam obter assistência.

4C. Quando o serviço de assistência médica englobar 
só um pequeno número de beneficiados dispersos numa re
gião de população densa com adequadas facilidades de as
sistência e quando uma colaboração médica voluntária, tal 
como prevista no § 39, não fôr possível, será indicado que os 
beneficiados obtenham assistência de membros das profis
sões médica e conexas praticando nos seus próprios consul
tórios e em hospitais, quer públicos, quer particulares e 
aprovados, e em outras instituições médicas.

41. Clínicas itinerantes motorizadas, ou instaladas em 
aviões, aparelhadas para primeiro socorro, tratamento den
tário e exames gerais, e, eventualmente, outros serviços 
sanitáriost como os de maternidade e infância, devem ser 
organizadas para as regiões com uma população dispersa e 
longe de centros urbanos ou cidades, e disposições devem 
ser tomadas a respeito de transporte gratuito dos doentes 
para os centros e hospitais.

Colaboração com Serviços Gerais de Saúde

42. Os beneficiados- do serviço de assistência médica 
devem ter à sua disposição todos os serviços gerais de saú
de, isto é, serviços que prestem a tôda a população, ou a . 
grupos de pessoas, os meios de melhorar e proteger sua 
saúde, antes que seja ameaçada ou se manifeste ser amea
çada, sejam êstes serviços prestados pelos membros das 
profissões médica e conexas ou de outra maneira.

43. O serviço de assistência médica deve ser prestado 
em estreita coordenação com os serviços gerais de saúde, 
seja por meio duma estreita colaboração das instituições 
de seguro social prestando assistência médica e das auto
ridades encarregadas dos serviços gerais de saúde, seja uni
ficando os serviços de assistência médica e os serviços ge
rais de saúde num só serviço público.

44. Seria conveniente visar uma coordenação local dos
serviços de assistência médica e dos serviços gerais de
saúde, seja estabelecendo os centros para assistência médica 

r % . • ' nas proximidades das sedes centrais dos serviços gerais de
saúde, seja estabelecendo centros comuns como sedes de
todos ou da maior parte dos serviços de saúde.

45. Os membros das profissões médica e conexas co
laborando no serviço de assistência médica e trabalhando 
nos‘ centros- sanitários podem utilmente prestar tal assis
tência geral de saúde, que pode com proveito ser forneci
da pelo mesmo pessoal, incluindo imunização, exame de 
escolares e outros grupos de pessoas, conselhos dados às 
gestantes e às mulheres com crianças de peito, e outra as
sistência desta natureza.

IV. QUALIDADE DO SERVIÇO 

Nível "optimum ' do »Slerviço de Assistência Médica

46. O serviço de assistência médica deve visar prestar 
assistência da melhor qualidade possível, tomando em de
vida consideração a importância das relações entre médico 
e doente e da responsabilidade profissional e pessoal do 
médico, bem como protegendo ao mesmo tempo os inte- 
rêsses dos beneficiados e das profissões colaborando no 
serviço.
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Escolha do médico • continuidade da Assistência

47. O beneficiado deve ter direito de escolher, entre 
os facultativos "de medicina geral à disposição do serviço 
numa distância razoável do seu domicílio, o médico pelo 
qual deseja ser cuidado de modo permanente (doutor de 
família) ; êle deve ter o mesmo direito de escolha para 
seus filhos. Êstes princípios devem também ser aplicados 
à escolha dum dentista de família.

48. Quando a assistência fôr prestada em ou por cen
tros sanitários, o beneficiado deve ter direito de escolher 
seu centro numa distância razoável do seu domicílio e de es
colher, para si e, seus filhos, um médico e um dentista en
tre os facultativos de medicina geral e os dentistas que tra
balham neste centro.

49. Quando não houver centro sanitário, o beneficiado 
deve ter direito de escolher seu médico e seu dentista de 
família entre os facultativos de medicina geral e os den
tistas colaborando no serviço, cujos consultórios se encon
trem numa distância razoável do seu domicílio.

50. O beneficiado deve ter direito de mudar de médico 
ou dentista de .família —  sob condição de dar um aviso 
prévio dentro do prazo previsto —  por razões válidas, como 
falta de contato pessoal e de confiança.

51. O facultativo de medicina geral ou o dentista cola
borando no serviço deve te j direito de aceitar ou recusar 
um cliente, mas não deve aceitar um número de 'clientes 
excedendo um máximo previsto, nem recusar clientes que 
não fizeram sua própria escolha e lhe foram atribuídos 
pelo serviço por métodos imparciais.

52. A assistência dada por especialistas e membros de 
profissões conexas, como enfermeiras, parteiras, massagis
tas e outras, deve ser prestada a conselho e pelo intermé
dio do médico de família, que deve razoavelmente atender 
às preferências do doente, se vários membros da especia
lidade ou da profissão em questão trabalharem no centro 
sanitário ou numa distância razoável do domicílio do doente. 
Disposições especiais devem ser tomadas a fim de prestar 
assistência de especialistas desejada pelo doente, mas não 
aconselhada pelo médico de família.

53 . Assistência hospitalar cjeve ser prestada a conse
lho do médico de família do beneficiado, ou a aviso do es
pecialista que fôr consultado.

54. Se a assistência hospitalar fôr prestada no centro 
ao qual estiver ligado o médico de família ou o especia
lista, o doente deve de preferência ser cuidado no hospital 
pelo seu próprio médico de família ou pelo especialista 
que lhe fôr designado. *

55. Tanto quanto possível deve-se tomar disposições 
para permitir a consulta, à hora marcada, de facultativos 
de medicina geral e dentistas que trabalhem no centro sa
nitário.

Condições de trabalho e estatuto dos médicos e membros 
das profissões conexas

56. As condições de trabalho dos médicos e membros 
de profissões conexas colaborando no serviço devem visar 
poupar ao médico ou outro colaborador tôda preocupaçaQ

de ordem financeira, garantindo-lhe uma renda adequada 
durante os períodos de atividade, de férias e de doença, 
assim como quando aposentado, e pensões a seus benefi
ciários, sem restringir-lhe a liberdade nas decisões profis
sionais a não ser por uma fiscalização profissional, e não 
desviar a sua atenção da manutenção e do melhoramento 
da iaúde dos beneficiados.

57. Será indiiado que os facultativos de medicina ge
ral, os especialistas e os dentistas que trabalhem para 
um serviço de assistência médica englobando o conjunto ou 
a grande maioria da população sejam empregados em tem
po integral, percebendo salário, com garantias adequadas 'a 
respeito de férias, doença, velhice e morte, se a profissão 
médica fôr adequadamente representada no órgão que os 
emprega.

58. Quando facultativos de medicina geral ou dentis
tas, atendendo uma clientela particular, trabalhem em tem
po parcial para um serviço de assistência médica com um 
número suficiente de beneficiados, será indicado pagar-lhes 
uma quantia de ‘base fixa por ano, incluindo garantias a 
respeito de férias, doença, velhice e morte, sendo esta quan
tia aumentada, se assim, fôr julgado desejável, por um ho
norário fixo para cada pessoa ou família confiada aos cui
dados do médico ou dentista.

59. Quando especialistas, atendendo uma clientela par
ticular, trabalhem em tempo parcial para um serviço de 
assistência médica com um número apreciável de benefi
ciados, será indicado pagar-lhes uma quantia proporcional 
às horas de trabalho consagradas ao serviço (salário por 
horário parcial) .

60. Quando os médicos e dentistas, atendendo uma 
clientela particular, trabalhem em tempo parcial para um 
serviço de assistência médica com um pequeno número de 
beneficiados, será indicado'pagá-los por serviço prestado.

61. Será indicado que, entre os membros de profis
sões conexas que colaboram no serviço, os que prestam as
sistência pessoal sejam empregados em 'tempo integral per
cebendo salário, com garantias adequadas a respeito de 
férias, doença, velhice e morte, enquanto os que fornecem 
utilidades devem ser pagos conforme tarifas adequadas.

62. As condições de trabalho dos membros das profis
sões médica e conexas que colaboram no serviço devem 
ser uniformes para todo o país ou para tôdas) as categorias 
da população englobadas no serviço, e assentadas com os 
órgãos representativos da profissão, só se admitindo va
riações que as diferenças nas exigências do serviço exigirem.

63. Deve sér previsto um processo para que reclama
ções formuladas pelos beneficiados quanto à assistência re
cebida, e pelos membros das profissões médica e conexas 
quanto às suas relações com a administração do serviço 
sejam submetidas a organismos apropriados de arbitragem, 
em condições que proporcionem garantias adequadas a tô
das as partes interessadas.

64. A fiscalização profissional dos membros das pro
fissões médica e conexas que trabalham para o serviço deve 
ser confiada a órgãos compostos sobretudo de represen
tantes das profissões colaborando no serviço, e compreen
der medidas disçiplinares.
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65 . Quando, no curso do processo visado no § 63, um 
membro das profissões médica ou conexas que trabalham 
para o serviço fôr acusado de ter negligenciado as suas 
obrigações profissionais, o organismo de arbitragem deve 
submeter o caso ao órgão de fiscalização visado no § 64.

Condições de habilidade e de conhecimentos
- r .  v -

óó. O mais alto nível possível de habilidade e conhe
cimento deve ser atingido e mantido nas profissões colabo
radas, exigindo-se um elevado padrão de formação cien
tífica e prática e de ‘admissão a profissão e velando-se por 
que os que colaboram no serviço mantenham e desenvol
vam sua habilidade e seus conhecimentos.

67. Dos médicos colaborando no serviço deve ser exi
gida uma formação adequada em medicina social.

68. Os estudantes de medicina e odontologia, antes de 
serem admitidos ao serviço de assistência medica como 
médicos ou dentistas plenamente qualificados, devem ser 
obrigados a trabalhar como assistentes nos centros sanitá
rios ou consultórios, especialmente nas regiões rurais, sob a 
fiscalização e direção de médicos experimentados.

69. Um estágio mínimo de assistente num hospital deve 
ser prescrito entre as qualificações para todo médico que 
ingresse no serviço.

70. Dos médicosi que desejem prestar assistência como 
especialistas deve ser exibido um certificado de competen. 
cia nçi especialidade de que se trata.

71. Dos médicos e dentistas que colaborem no serviço 
deve ser exigida a participação periódica em cursos post- 
universitários organizados ou aprovados para êste fim.

72. Adequados estágios de aprendizagem nos hospi
tais ou nos centros sanitários devem ser prescritos para os 
membros de profissões conexas, e cursos post-universitários 
devem ser organizados e exigida a participação periódica 
para os que colaborem no serviço.

73. Adequadas facilidades de ensino médico e pes
quisas científicas devem ser proporcionadas pelos hospi
tais administrados pelo serviço de assistência medica ou 
que com êle colaborem. _

74. A formação profissional e pesquisas científicas, de
vem ser estimuladas pelo apoio financeiro e legal do E3 
tado.

’ V. CUSTEIO DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MEDICA 

Constituição de fundos para um Serviço de Seguro Social v

75. A contribuição máxima a arrecadar dum segurado 
não deve exceder tal porcentagem da sua receita que, apli
cada à receita de todos os segurados, daria uma receita igual 
ao provável custo total do serviço de assistência médica 
incluindo o custo de assistência prestada às pessoas de
pendentes, como definidas no § 6.°.

76. Á contribuição paga por cada segurado deve re
presentar a fração da, contribuição máxima que possa pa
gar sem suportar encargo excessivo.

77. Os empregadores devem ser obrigados a pagar uma 
parte da contribuição máxima por conta das pessoas por 
êles empregadas.

78. Pessoas cuja receita não exceda o mínimo de exis
tência não devem ser obrigadas a contribuir ao seguro. 
Por sua conta a autoridade pública deve pagar contribui
ções eqüitativas; todavia, tratando-se de pessoas empre
gadas, estas contribuições podem ser pagas inteira ou par
cialmente pelos seus empregadores.

79. A parte do custo do serviço de assistência médica 
não coberta pelas contribuições deve ficar a cargo dqs con
tribuintes ao imposto.

80. Será indicado que as contribuições devidas peloi 
assalariados sejam arrecadadas pelos seus empregadores.

81. Quando para uma classe qualquer de trabalhado
res independentes fôr obrigatória a filiação a uma associa
ção profissional ou a obtenção duma licença, a associação 
ou a autoridade que fornece esta licença pode ser encarre
gada da arrecadação das contribuições dêstes trabalhadores.

82. A autoridade nacional ou local pode ser encarregada 
da arrecadação das contribuições dos trabalhadores inde
pendentes registrados para fins fiscais.

83. Quando se achar em vigor um regime de segura 
social concedendo benefícios em dinheiro, será Indicado ar
recadar simultaneamente as contribuições devidas a êste 
regime e as devidas ao serviço de assistência médica.

Constituição de fundos para um Serviço Público

84. O custo do serviço de assistência médica deve ser 
imputado aos fundosi públicos. .

85. Quando a população inteira fôr englobada no ser
viço de assistência médica e todos os serviços de saúde de
penderem duma administração central e regional unificada, 
será indicado que o serviço de assistência médica seja fi
nanciado pelas receitas gerais do Estado.

86. Quando a administração do serviço de assistência 
médica fôr separada daquela dos serviços gerais de saúde, 
será indicado financiar o serviço de assistência médica por 
meio dum impôsto especial.

87. O impôsto especial deve ser pago a um fundo se
parado, reservado exclusivamente ao custeio do serviço de 
assistência médica.

88. O impôsto especial deve ser progressivo e fixado 
de maneira a dar um rendimento suficiente para financiar 
o serviço de assistência médica. V

89. As pessoas cuja receita não exceda o mínimo de 
subsistência npo devem ser obrigadas a pagar o impôsto 
especial.

90. Será indicado arrecadar o impôsto especial pelas 
autoridades do impôsto geral de renda ou, não existindo um 
impôsto de renda, pelas autoridades encarregadas da arre
cadação dos impostos locais.

Constituição de capitais

91. Além de prever as fontes normais para o financia
mento do serviço de assistência médica devem ser tomadas 
medidas para utilizar o patrimônio das instituições de se
guro social, ou fundos provindos de outras fontes para fi



28 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

nanciar as despesas extraordinárias necessitadas pe!a ex
tensão e pelo melhoramento do serviço, particularmente 
pela construção ou instalação de hospitais e centros mé
dicos . ,

VI. FISCALIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA

Unidade dos Serviços de Saúde e Controle Democrático

92. Todos os serviços de assistência médica e serviços 
gerais de saúde devem sei fiscalizados por um órgão cen
tral e administrados por regiões sanitárias, como delinidas 
no § 24 ; os beneficiados do serviço de assistência médica 
assim como as profissões- médica e conexas interessadas 
devem participar na administração do serviço.

Unificação da Administração Central

93. A uma autoridade central representando a comu
nidade deve caber formular os princípios gerais de política 
sanitária e fiscalizar todos os serviços de assistência médica 
e serviços gerais de saúde, sob reserva de consulta e de co
laboração com as profissões médica e conexas sôbre tôdas 
as questões profissionais é de consulta com os beneficiados 
sôbre as questões de princípios gerais e de administração 3 
respeito do serviço de assistência médica.

94. Quando o serviço de assistência médica englobar o 
conjunto ou a maioria da população, e todos os serviços de 
assistência médica e serviços gerais de saúde forem fis
calizados ou administrados por um organismo central do Go
vêrno, os beneficiados podem ser considerados representa
dos pelo chefe dêste organismo.

95. O organismo central do Govêrno deve ficaf em 
contato com òs béneficiados por intermédio de órgãos con
sultivos compreendendo representantes de organizações das 
diversas partes da população, como sindicatos, associações 
de empregadores, câmaras de comércio, associações de agri
cultores, associações femininas e associações para a prote
ção da infância.

96. Quando o serviço de assistência médica englobar 
somente uma parte da popylação, e todos os serviços de 
assistência médica e serviços gerais de saúde forem fiscali
zados por um organismo central do Govêrno, representan
tes dos segurados deverão participar na fiscalização, de pre
ferência por intermédio de comissões consultivas, a res
peito de tôda questão de princípios gerais* relativas ao ser
viço de assistência médica.

97. O organismo central do Govçjrno deve consultar 
os representantes das profissões médica e conexas, de pre
ferência por intermédio de comissões consultivas, sôbre tô
das a', questões relativas às condições de trabalho dos mem
bros das profissões colaborando no serviço, e sôbre tôda 
outra questão de ordem essencialmente profissional, princi
palmente sôbre a elaboração de leis e regulamentos que se 
referem ao caráter, à extensão e à administração da assis
tência prestada pelo serviço.

98. Quando o serviço de assistência médica englobar o 
conjunto ou a maioria da população, e todos os serviços de 
assistência médica e serviços gerais de saúde forem fisca

lizados ou administrados por um órgão representativo, os 
beneficiados deverão nêle ser direta ou indiretamente re
presentados .

99. Néste caso as profissões médica e conexas deverão 
ser representadas no órgão representativo, da preferência 
em número igual ao dos representantes dos beneficiados ou 
do Govêrno ; os membros profissionais deverão ser ou elei
tos pela respectiva profissão ou propostos pelos represten-• • 
tántes das profissões e nomeados pelo Govêrno.

100. Quando o serviço de assistência médica englobar 
o conjunto ou a maioria da população, e todos os servi
ços de assistência médica e serviços gerais de saúde forem 
fiscalizados ou administrados por um órgão colegial de pe
ritos, instituído pela legislação ou por uma Ordem, será 
indicado que êste órgão seja composto dum número igual 
de membros das profissões médica e conexas e de leigos 
qualificados.

101. Os membros profissionais do órgão de peritos de
verão ser nomeados pelo Govêrno entre os candidatos pro
postos pelos representantes- das profissões médica e co
nexas .
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102. O órgão representativo executivo ou o órgão de 
peritos que fiscaliza ou administra os serviços de assistên
cia médica e os serviços gerais de saúde, deve ser respon
sável perante o Govêrno pelo seu programa de ação geral.

103. Em Estados Federais, a autoridade central pre
vista nos parágrafos precedentes pode ser ou a autoridade 
federal ou a autoridade estadual.

Administração local

104. A administração local dos serviços de assistência 
médica e serviços gerais de saúde deve ser unificada oi  ̂
coordenada em regiões formadas para êste efeito, como 
previsto no 8 24, e o serviço de assistência médica na re
gião deve ser administrado por intermédio ou com o con
selho de órgãos representando os beneficiados e compre
endendo representantes das profissões médica e conexas ou 
assistidas por tais representantes, a fim de proteger os in- 
terêsses dos beneficiados e os dessas profissões e de garan
tir a eficiência técnica do serviço e a liberdade profissional 
dos médicos colaboradores.

105. Quando o serviço de assistência médica englobar 
o conjunto ou a maioria da populeção na região sanitária, 
será indicado que todos os serviços de assistência iriédica e 
serviços gerais de saúde, sejam administrados por uma única 
autoridade regional.

106. Quando, neste caso, a autoridade regional admi
nistra os serviços de saúde por conta dos beneficiadoí, ts 
profissões médica e conexas devem participar na ad -nini -̂ 
tração do serviço de assistência médica, de preferência por 
intermédio de comissões técnicas eleitas pelas pr jíissões 
ou nomeadas seja pela autoridade regional, seja pelo G o
vêrno, entre os candidatos propostos pelas profissões :nte- 
ressádas.

1G7. Quando o serviço de assistência médica engloban
do o conjunto ou a maioria da população na região sanitá
ria fôr administrado por um órgão representativo, a auto
ridade regional, em nome dos beneficiados, assim como as
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profissões médica e. conexas na região deverão ser represen
tadas neste órgão, de preferência em número igual.

108. Quando o serviço de assistência médica fôr ad
ministrado por delegacias ou funcionários regionais da au
toridade central, as profissões médica e conexas na região 
deverão participar na administração, de preferência por in
termédio de comissões técnicas executivas, eleitas ou no
meadas conforme dispõe o § 106.

109. Qualquer que seja a forma da administração re
gional, a autoridade que administra o serviço de assistên
cia médica deve ficar em contínuo contato com os bene
ficiados na região, por intermédio de órgãos consultivos, 
eleitos por organizações representativas das diversas partes 
da população, conforme dispõe o § 95.• ..

110. Quando o serviço de assistência medica do seguro 
social englobar sòmente uma parte da população, sera in
dicado que a administração dêste serviço seja confiada a 
um órgão representativo executivo responsável perante o 
Govêrno e compreendendo representantes dos beneficiados 
e das profissões médica e conexas colaborando no serviço, 
bem como dos empregadores.

Administração de unidades sanitárias

111. As unidades sanitárias pertencentes ao serviço de 
assistência médica e por êle dirigidas, como centros médi

cos ou sanitários ou hospitais, deverão ser administradas 
sob controle democrático prevendo uma participação da 
profissão médica, ou inteira ou principalmente por médicos, 
eleitos pelos membros das profissões médica e conexas cola
borando no serviço ou nomeados após consulta dêstes mem
bros, em cooperação com todos os médicos que trabalham 
na unidade.

\ •
Direito de recurso

112. Os beneficiados ou os membròs das profissões mé
dica e conexas que tiverem apresentado reclamação ao or
ganismo de arbitragem mencionado no § 63, devem ter 
direito de recorrer das decisões dêste organismo a um tri
bunal independente. '

113. Os membròs das profissões médica e conexas con
tra os quais forem tomadas médidas disciplinares pelo ór
gão de fiscalização, mencionado no 8 64, devem te/ dir^KO 
de recorrer da decisão dêste órgão a um tribunal inde-

i
' pendente.

114. Quando o órgão de fiscalização mencionado no 
§ 64 não tomar medidas disciplinares num caso que lhe Jôr

- submetido pelo órgão de arbitragem, conforme o S 65, as 
partes interessadas deverão ter direito de recorier a um 
tribunal independente.


